
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

ASSEMaLEIA
LEGISLArlVA

ESTAtlO DE GOIÁS
A CASA00 POVO

DE 2021.

Dá denominação ao próprio público que especifica.

Art. 1° Fica denominada MARCELO WIRGUES, a Rodovia GO-487, no

trecho situado entre a GO-595 e GO-320.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2021.

Rdmm/Mmmb

Deputado Estadual



ASS.MS".'A
L•• 'SLA1'1 VA

ESTADO I>E GOIÁS
A CASA 00 POVO

JUSTIFICATIVA

Deputado Álvaro

Trata-se o presente projeto de lei de uma homenagem póstuma a um

cidadão admirável e querido, tendo em vista os relevantes serviços prestados à comunidade

do Município de Goiânia-GO.

Marcelo Wirgues era um sujeito alegre, ético, responsável e leal. Foi,

durante anos, proprietário da loja de informática Mfour, em Paraguaçu Paulista-SP e,

atualmente, ele era empresário no ramo sucroalcooleiro, em Goiânia-GO, onde residia.

o pretenso homenageado deixou a esposa Marison, dois filhos e uma

exemplar história de vida.

Portanto, essa homenagem irá cooperar com a preservação da memória

deste homem estimado e respeitado. Nessa conformidade, conta o parlamentar subscritor

com o amplo acolhimento da presente proposta de lei, que se apresenta como oportuna e das

mais justas.

Deputado Estadual

RdmmlMmmb
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I . ,SlIl<O. I.' Cor I' Eatmol~I~Id8de, "
! . Máscullno Branca ,- Casado, 52 anos •• '; ~ ,"', "-

:t;.';açu P$UUsta~sP"" ,II=~=~ ;1"~,: II.Si: I
_. F'Ii$ÇAo e reald6ocoa '. '. , I ~ . ,

f WILSON WIRGUES e NEUSA MARLI SJtvlONETII WIRGUES, -ele já fale~ido ela, viúva, p'rofes$ora

~

1," aposentada; emai!: nao consta,' resident~.e dómiCiliad,a ~m P,araguaçu PaulistalSP., O falecido era residente
; e domiciliado, na Rua lta'á, quadra T-02, lote 12, Alphaville Goiás, em Goifmia-GO".'

~~ .Palaehcndol.I8C~to .' /r- ~ •• ~ I.~a' ~
-~""./, Vinte e cinco de mar o de dois mil e vinte e um! às 03h 20min •• I, , !. '. ~ '03 L2!£!J.~J lQçat do 1"~menlO '

~, fnstituto de Neurolo ia de Goilmia na Prá T-18, HO; Setor Bueno, em Goiânia~GO ••

~., =rome respiratória a ~da rave, COVIO-19, arritmia cardlada, insuficiência re~al á uda ••

~

<' ~llItamento I CtemaçAo (MunlçlP1oe C8l1l'I6rIo," c:onhecido) ~ I OecI_Int,

./ Cr~~tórío Comp./exo Vale do' Cerrado; em MARCEI;ç> VINICIUS DONlEY W/~UES ••
~ GOlânla-GO.. . I .

Nome • ~Ó. documelllo do mêdico que elflloo o óbito -- !-- J •

;:2::;r Ora, Neila Rodri ues do Carmo, CRM nO 15871 e Or, Ricardo Furtado Mendonça, CRM nO 12159 '-".,~,.~=~~ô~d~C;;utUb~o de 1968. Pelo declarante .....foi':'me dito, que o falecido deixou bens a inventariar e
-~. (rí-ao deixou testamento, sabendo que'o mesmó era eJeitor: Deixqu a vi~va MARISON DONLEY WIRGUES e

f dQis (2) filhos maiores. Apresentado a Declaraçao de Óbito do Ministério da Saúde nO25386443-7, Certidão
l de 'Casamen~o N° 2941, Folhas'222, livro B:10, lavrada no CARTORIO DE REGISTRO CIVil, PARAGUAÇU

~

t PAULlSTA-SP Profissao: empresário:- , \ -I ' . ' .
I 1. Emolumentos: Isento; Taxa Judiciária: Nao incide. •• . .'

s aafO -. )
, -. I o ocum nto . N' ro ata ex O" Data de v 11 a e
J • As anota 6es d cadastro' cima nllo dis ensem a res\lnta ó do doe m nlo ri inal uando exl Id lo 6r lIo olicilanle.

/f '~.R~(f;STRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DA' O conteúdo da certldllO,é verdadeiro. Dou fé. •é.. ÇOMARCA DE GOIANIA , {, I
~~ ro•••••"0lIi«'- ' I Goillnla.GO 25 de

II8.81.Francisco ,José Teveira ! \ '. •
j~lpIo oGomorco/UF I
IGoi~n;a -Estado de Goiás -...~
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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DAF AZENDA

TERMO DE ACORDO DE REGIME ESPECIAL - TARE N°c2ol3 /18-GSF.

Termo de Acordo de Reg.ime Especial que entre
si celebram a SECRETARIA DE ESTADO DA
FAZENDA DE GOIÁS ea empresa CAÇU
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE AÇÚCAR E
ÁLCOOL LTDA., dispondo sobre o crédito
outorgado de ICMS para os :fins previstos na Lei
Estadual nO 13.I94/1997, art. 2°, inciso JJ. alínea
"w", conforme redação da Lei nO ]9.726/17, do
art. 11, inciso LVJH, do Anexo IX do RCTE e do
Decreto Estadual nO 9.082/17 alterado pelo
Decreto n° 9.314/] 8.

Aos15 dias do mês deo...d:, ,Q.J'\.& de 2018, nesta cidade de
Goiânia, Capital do Estado de Go.iás, na Av. Ver. José Monteiro, nO2233, Bloco A Setor
Nova Vila, a SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, neste ato designada

~ simplesmente SECRETARIA, representada por seu titular. Sr. Manoel Xavier Ferreira
~- Filho, e a empresa CAÇU COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL

LTDA, inscrita no CNPJIMF sob o nO 07.996.345/0001-96, e no CCE sob o nO10.404.596-
5, instalada na Rodovia Municipal Vicentinópolis - Porteirão, Km 10, siga em frente 12
Km, Quinhão 4, Zona Rural, em Vicentínópo1is/GO, doravante denominada simplesmente
ACOROANTE~ rep~esentada pelo Sr. Marcelo Wirgues, brásileiro, casado, engenheiro
agrônomo, portador da cédula de 'identidade RG nO 17.523.811 SSPISP, inscrito no
CPFIMF sob o nO J 10.739..688-39; residente 'e domíciliado na Rua José Cândido. Quadra 2,
Lote 12, Bairro São Sebastião, em Vicentinópolis/GO, na condição de procurador da
empresa, resolvem, com fulcro no que dispõe a Lei Estadual nO 13.194/1997, art. 2°, inciso
11,alínea "\V", com redação da Lei nO 19.726/17, do art. t t, inciso LVIII, do Anexo IX do
RCTE e do Decreto Estadual n° 9.082/17 alterado pelo Decreto nO9.3J4/l8,celebrar o
presente Termo de Acordo de Regime Especial - TARE, tendo em vista o constante dos
processos nOs201800004067513 e 201800036008335, mediante Osquais fica estabelecido
o seguinte

REGIME ESPECIAL

Cláusula primeira. O presente regime e5pecialtem por objeto estabelecer as
,condições e obrigações mútuas para realização de investimentos de infraestrutura para
a . . -o da

odovia G0-487 trecho entre GO-595/GO-320, com extensão de 21,79 quilômetros.
con pela
SECRETARlA.

Parágrafo único. O investimento compreenderá 8sobras e etapas constantes
do projeto, que deverão ter a sua execução iniciada após a aprovação dos projetos básico e

Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda
Av. \ler. José Monteiro, na. 2233, Setor Nova Vila - Bloco A -CEP: 74.650-900 - Goiânia - 00

O:\Bkp O antigo\C\SAT OPT Angelo-ymcj\tare\TARE CAÇU obra publica ponte.doe - C6d. 700
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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

TERMO DE ACORDO DE REGIME ESPECIAL - TARE N°olol.3 1I8-GSF.

executivo pela Agência Goiana de Transporte e Obras (AGETOP) e emissão de ordem de
serviço do Governo do Estado.

Cláusula segunda. O valor total da obra será de até R$ 55.630.450,03
(cinquenta e cinco milhões, seiscentos e trinta mil~quatrocentos e cinquenta reais e três
centavos), com início etn novembro de 2018 e finalização até o mês de agosto de 2021.

Parágrafo único. Qualquer alteração no projeto e no cronograma 11s1co-
financeiro deverá ser submetidos à aprovação prévia da AGETOP e comunicada à
SECRETARIA.

Cláusula terceira. O valor gasto pela ACORDANTE na execução será
'ressarcido pelo Estado de Goiás, mediante crédito outorgado de ICMS, sem pr~jufzo dos
demais .incentivos fiscais e financeiros previstos etn outros tennos de acordo e na
legislação tributária estadual, que poderão ser fruídos c\lmulativamente.

~. 1'0 O crédito outorgado de ICMS será apropriado pela ACORDANTE, em
48 (quarenta e oito) parcelas mensais, sucessivas, sendo as 12 (doze) primeiras no valor de
R$ 712.164,68 (setecentos e doze mil, cento e sessenta e quatro. reais e sessenta e oito
centavos), a partir de novembro de 2018e as 36 (trinta e seis) parcelas subsequentcs no
valor de R$ .1.307.902,05 (um milhão, trezentos e sete mil, novecentos e dois reais e cinco
centavos) a partir de novembro de 2019.

~ 2° A utílizaÇão do crédito outorgado de que trata o S 1° desta cláusula sem
o correspondente cumprimento do cronograma físico e financeiro, implica a perda do
beneficio e no ressarcimento imediato do valor ao Tesouro Estadual.

S 3° A ACORDANTE deve estornar o valor apropr.iado indevidamente na
hipótese da não comprovação do investimento previsto para cada mês.

~ 4° O valor mensal do crédito outorgado do ICMS deve ser utilizado
diretamente na subtração do ICMS a págar pejo estabelecimento beneficiário identificado
no preâmbulo e o seu remanescente pode ser transferido para o período de apuração
seguinte.

~ 5°No estorno deve ser observado o seguinte:
r ~ apura.se a relação percentual entre o valor do investimento efetivamente

comprovado e o valor do investimento mínimo previsto para o período;
n - o valor a.ser estarnadocorresponde à diferença entre o valor do crédito

outorgado apropriado indevidamente e o valor obtido nó inciso L
~.6° A ACORDANTE deve encaminhar, semestralmente, para a Agência

Goiana de Transporte e Obras (AGETOP), após a ass:inatura do presente termo de acordo,
toda documentação referente aosinvestimentosjá realizados.

Cláusula quarta. A concessão deste Regime Especial nãoexcJui a
obrigatoriedade da ACORDANTE de cumprir as demais obrigações, prinCipal ou
acess6das, previstas na legislação em vigor.

Cláusula quinta. A SECRETARIA poderá exigir a apresentação de
demonstrativos e outros documentos pela ACORDANTE com objetivo de estabelecer
controle sobre as operações de que trata este regime.

Cláusula sexta. O regime especial de que trata o presente termo de acordo é
concedido por tempo indeterminado, podendo a SECRETARIAalterá-lo. revogá-Joau

Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda
Av. Ver. José Monteh'o, n". 2233. Setor Nova Vila _.Bloco A - CEP; 74.650.900 - Goiânia - 00
D:\Bkp D antigo\C\SAT GPTAngel<rymcj\tarc\TARE CAÇU obra publh::a ponte.doc- Cód 700
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•ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

TERMO DE ACORDO DE REGIME ESPECIAL - TARE NoJet.3 118~GSF.

suspendê-lo no caso em que a ACORDANTE tiver débito inscrito em dívida ativa,
inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado suspensa ou a inobservância das
condições estabelecidas em qualquer de suas cláusulas.

Parágrafo único. A alteração, revogação ou suspensão do termo de acordo
de regime especial entra em vigor na data:

I - da inscrição de débito em dívida ativa;
11- da suspensão cadastral;
III - da cientificação da ACORDANTE do ato que determinoo a alteração,

revogação ou suspensão, mediante a adoção de um dos seguintes procedimentos, sem
beneficio de ordem e, caso se adote mais de um, o que ocorrer primeiro:

a) publicação do ato no Diário Oficial do Estado;
b) notificação direta;
c) carta registrada com aposição da data aviso de recebimento pela

ACORDANTE, ou, se este for omisso, 7 (sete) dias após .8 data da entrega da carta à
agência postal.

Cláusula sétima ..Fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia para apreciare
dirimir eventuais contendas de ordem judicial relacionadas ao disposto neste regime
especial

Cláusula oitava. O presente Termo de Acordo entra em vigor na data da sua
assinatura.

Assim, lido e achado conforme é o presente Tenno de Acordo de Regime
Especial assinado pelas partesacordantç:s e testemunhas a tudo presentes.

C:~. .- .,.. ..:;:: .~. --:==::... ;-ó :;;:;:>;?'---__ ~_. _~

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Manoel Xavier Ferreira Filho

Secretário

OLLTDA.
Marcelo Wirgues
Procurador

c:::-....-=;::====?:~.:'::'::==:::::='
CAÇU COMÉRCIO E.

TESTEMUNHAS: • f,} . h> \ \~ lO_I\. 11.... 0_ . AI.. .'111_~_~~ __~ ,. 2a,.~~_tw~b-tU.U-U'Q ~

Gabinete do Secretário de Estado dá. Fazenda
Av. Vel'. José Monteiro, n".2233.Setor Nova Vila -B'loco A ~CEP: 74.650~900 - Goiânia - GO
D:\Bkp D antigo\C\SAT GPT Angelo-ymcj\tare\TARE CAÇU obra publica ponte.doc- Cód 700
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PROCESSO lEGISLATIVO2021004685
Auluaçllo: 08/04/2021

ProJelo : 157 - AL
OrIgem: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA - GO

Aulor: DEP. ALVARO GUIMARAES
TIpo: PROJETO .

Subllpo: LEIORDINARIA .
Assunlo: DA DENOMINACAo AO PROPRIO PÚBLICO QUE ESPECIFICA.

(MARCELO IJv'I~GUES, A RODOVIA GO.487,NO TRECHO SITUADO
ENTRE A GO.595 E GO-320). . '.

~'~." ,_.

-. -"._.", --
.. ',_. :. ... :J. '.-;\\~'.:;" \~:.;.

~+'i:1=i!{.....",-"t::~'/

ALECO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DE GOIÁS
A CASA É SUA



Dá denominação ao próprio público que especifica.

.i

ASSEM.L.'A
LEGISLATIVA

ESTADO DE GOIÁS
A CASA DO POVO

, DE DE 2021.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada MARCELO WIRGUES, a Rodovia GO-487, no

trecho situado entre a GO-595 e GO-320.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2021.

Rdmm/Mmmb

Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

ASSEMeLEIA
I.EGISLAF'''A

ESTADO OE GOlAs
A CASA 00 POVO

Trata-se o presente projeto de lei de uma homenagem póstuma a um

cidadão admirável e querido, tendo em vista os relevantes serviços prestados à comunidade

do Município de Goiânia-GO.

Marcelo Wirgues era um sujeito alegre, ético, responsável e leal. Foi,

durante anos, proprietário da loja de informática Mfour, em Paraguaçu Paulista-SP e,

atualmente, ele era empresário no ramo sucroalcooleiro, em Goiânia-GO, onde residia.

o pretenso homenageado deixou a esposa Marison, dois filhos e uma

exemplar história de vida.

Portanto, essa homenagem irá cooperar com a preservação da memória

deste homem estimado e respeitado. Nessa conformidade, conta o parlamentar subscritor

com o amplo acolhimento da presente proposta de lei, que se apresenta como oportuna e das

mais justas.

Deputado Estadual

RdmmlMmmb
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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

TERMO DE ACORDO DE REGIME ESPECIAL - TARE No02olD /18-GSF,

Termo de Acordo de Regime Especial que entre
si celebram a SECRETARIA DE ESTADO DA
FAZENDA DE GOIÁS e a empresa CAÇU
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE AÇÚCAR E
ÁLCOOL LTDA., dispondo sobre o crédito
outorgado de ICMS para os fins previstos na Lei
Estadual n° 13.194/1997, art. 2°, inciso 11.alínea
"w'''conforme redação da Lei nO 19.726/17. do
art. 11, inciso LVIlI, do Anexo IX do RCTE e do
Decreto Estadual nO 9.082117 alterado pelo
Decreto nO 9.314/18.

Aos l5 dias do mês de ~ de 2018, nesta cidade de
Goiânia, Capital do Estado de Goiás, na Av. Ver. José Monteiro, nO2233. Bloco A, Setor
Nova Vila a SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, neste ato designada
simplesmente SECRETARIA, representada por seu titular. Sr. Manoel Xavier Ferreira
Filho. e a empresa CAÇU COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nO07.996.345/0001-96, e no CCE sob o n° 10.404.596-
5, instalada na Rodovia Municipal Vicentinópolis - Porteirào, Km 10, siga em frente 12
Km, Quinhão 4, Zona Rural, em Vicentínópolis/GO, doravante denominada simplesmente
ACORDANTE, representada pelo Sr. Marcelo Wirgues. bràsileiro, casado. engenheiro
agrônomo. portador da cédula de identidade RG nO 17.523.811 SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob O n° 110.739.688-39, residente e domiciliado na Rua José Cândido, Quadra 2,
Lote 12, Bairro São Sebastião, em Vicentinópolis/GO. na condição de procurador da
empresa, resolvem, com fulcro no que dispõe a Lei Estadual nO 13.1941l997. art. 2", inciso
11,alinea «w",com redação da Lei 11° 19.726/17, do art. lI, inciso LVIII, do Anexo IX do
RCTE e do Decreto Estadual nO 9;082/17 alterado pelo Decreto nO9.314/18, celebrar o
presente Termo de Acordo de Regime Especial -- TARE, tendo em vista o constante dos
processos nOs 201800004067513 e 201800036008335. medíanteosquais fica estabelecido
o seguinte

REGIME ESPECIAL

Cláusula primeira. O presel1teregime especial tem por objeto estabelecer as
condições e obrigaçÕés mútuas para realização de investimentos de infraestrutura para
a ' . , ~"Q da
Rodovia GO-487 trecho entre GO-595/GO-320; com extensão de 21.79 quilômetros.
con pela
SECRETARIA.

Parágrafo único. O investimento compreenderá as obras e etapas constantes
do projeto, que deverão ter a sua execução iniciada após a aprovação dos projetos básico e
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA fAZENDA

TERMO DE ACORDO DE REGIME ESPECIAL - TARE N°olJ,'~ 1l8--GSF.

executivo pela Agência Goiana de Transporte e Obras (AGETOP) e emissão de ordem de
serviço do Govemo do Estado.

Cláusula segunda. O valor total da obra será de até R$ 55.630.450,03
(cinquenta e cinco milhões, seiscentos e trinta mil, quatrocentos e cinqucnta reais e três
centavos), com início em novembro de 2018 c l1nalização até o mês de agosto de 2021.

Parágrafo único. Qualquer alteração 'no prQjeto e no cronograma fisico-
financeiro deverá ser submetidos à aprovação prévia da AGETOP e comunicada à
SECRETARIA.

Cláusula terceira. O valor gasto pela ACORDANTE na execução será
ressarcido pelo Estado de Goiás, mediante crédito outorgado de ICMS, sem pr~juízo dos
demais incentivos fiscais e financeiros previst<ls em outros termos de acordo e na
legislação tribütáría estadual, que poderão ser frurdos cumulativamente.

~ 10 O crédito outorgado de ICMS será apropriado pela ACORDANTE, em
48 (quarenta e oito) parcelas mensais, sucessivas,_sendo as12 (doze) primeiras 110 valor de
R$ 712.164,68 (setecentos e doze mil, cento e sessenta e quatro reais e sessenta e oito
centavos), a partir de novembro de 2018 e as 36 (trinta e seis) parcelas subsequentes no
valor de R$ 1.307.902,05 (um milhão, trezentos e setemH, novecentos e dois reais e cinco
centavos) a partir de novembro de 2019.

S 2° A utilização do créd:itooutorgado de que trata oSlo desta cláusula sem
o correspondente cumprimento do cronograma físico e financeiro, implica a perda do
beneficio e no ressarcimento imediato do valor ao Tesouro EstaduaL

S 3° A ACORDANTE deve estornar o valor apropriado indevidamente na
hipótese da não comprovação do investimento previsto pàtil cada mês.* 4° O valor mensal do crédito outo~gado do ICMS deve ser utilizado
diretamertte na subtração do ICMS a pagar pelo estabelecimento heneficiário identificado
no preâmbulo e o seu remanescente pode ser transferido para o período de apu/"ação
seguinte.

S 50 No estorno deve ser observado o seguinte:
I ~apura-se a relação percentual entre o valor do investimento efetivamente

comprovado e o valor do investimento m'Ínimoprevisto para o período;
n - o valor a ser estornadocorresponde à diferença entre o valor do crédito

outorgado apropriado indevidamente e o valor obtido no inciso I.
S 6° A ACORDANTE deve encaminhar, semestralmente, para a Agência

Goiana de Transporte e Obras (AGETOP), após a assinatura do presente termo de acordo,
toda documentação referente aos investimentosjá realizados.

Cláusula quarta . .A concessão deste Regime Especial não exclui a
obrigatoriedade da ACORDANTE de cumprir as demais obrigações, principal ou
acessódas, previstas na legislação em vigor.

Cláusula quinta. A SECRETARIA poderá exigir a apresentação de
demonstrativos e outros documentos pela ACORDANTE com objetivo de estabelecer
controle sobre as operações de que trata este regime.

Cláusula sexta. O regime especial de que trata o presente tenno de acordo é
concedido por tempo indeterminado, podend<l a SECRETARIA alterá-lo, revogá-lo ou
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suspendê~lo no caso em que a ACORDANTE tiver débito inscrito em dívida ativa,
inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado suspensa ou a inobservância das
condições estabelecidas em qualquer de suas cláusulas.

Parágrafo único. A alteração, revogação ou suspensão do termo de acordo
de regime especial entra em vigor na data:

I - da inscrição de débito em dívida ativa;
fI - da suspensão cadastral;
[li - da cientificação da ACORDANTE do ato que determinou a alteração,

revogação ou suspensão, mediante a adoção de um dos seguintes procedimentos, sem
benefício de ordem e, caso se adote mais de um, o que ocorrer primeiro:

a) publicação do ato no Diário Oficial do Estado;
b) notificação direta;
c} carta registrada com aposição da data aviso de recebimento pela

ACORDANTE, ou, se este for omisso, 7 (sete) dias após a data da entrega da carta à
agência postal.

Cláusula sétima. Fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia para apreciar e
dirimir eventuais contendas de ordem judicial relacionadas ao disposto neste regime
especial.

Cláusula oitava O presente Termo de Acordo entra em vigor na data da sua
assinatura.

Assim, lido e achado conforme é o presente Termo de Acordo de Regime
Especial assinado pelas partes acordantes e testemunhas a tudo presentes.

~..... . . . ..~---.~~ .•,'~ .~?/ _ ..----,

SECRET ARfA DE ESTADO DAF AZENDA
Manoel Xavier Ferreira Filho

Secretário

TESTEMUNHAS: ().. IP. .\\K dLI'. ... 11. A o~ ..,,\. '1'(\0;(\'la _Ll~~ ._. ~__ 2a J\1U1JlU.'U~_~~~_lu.u..W.. \U.V\
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

Ao Sr. Dep. (s) 	ti 3 ML- OpQrnVyjo  
PARA RELATAR 
Sala das Comissões Deputado Sglcm Amaçal 
Em 	13 / 	  / 20 1 

Presidente: 



PROCESSO N.: 	 2021004685 
	 F jyr 

INTERESSADO: 	 DEPUTADO ÁLVARO GUIMARÃES 

ASSUNTO: 	 Dá denominação ao próprio público que especifica 

(Marcelo Wirgues, a Rodovia GO-487, no trecho situado 

entre a GO-595 e GO-320). 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei apresentado pelo ilustre 

Deputado Alvaro Guimarães, com vistas a denominar, Marcelo Wirgues, a Rodovia 

GO-487, no trecho situado entre a GO-595 e GO-320. 

O homenageado era um sujeito alegre, ético, responsável e 

leal. Foi, durante anos, proprietário da loja de informática Mfour, em Paraguaçu 

Paulista-SP e, atualmente, ele era empresário no ramo sucroalcooleiro, em Goiânia-

GO, onde residia. 

Marcelo Wirgues deixou a esposa Marison, dois filhos e uma 

exemplar história de vida. 

Não há impedimento constitucional para a aprovação do 

projeto de lei em exame. Na esfera da legislação infraconstitucional, a Lei n. 6.595, 

de 12 de junho de 1967, estabelece que os homenageados não podem ser pessoas 

vivas, ao tempo da atribuição de seus nomes a determinado bem público. 

A Lei estadual n. 7.308, de 07 de maio de 1971, além de 

assinalar requisitos, estabelece que a homenagem deve respeitar os princípios 

democráticos, cristãos e morais e que o nome não pode conter mais de três palavras, 

devendo constar do projeto de lei os dados biográficos do homenageado e a 

justificativa da homenagem. 

Já a Lei estadual n. 13.468, de 27 de julho de 1999, por sua 

vez, acrescentou parágrafo único ao art. 1° da Lei n. 6.595/1967, preceituando que o 

atestado de óbito do homenageado deve ser juntado ao projeto de lei. 



FOI I •.• 
.\ 

Com efeito, percebe-se que a propositura atende a tir\ida-tis--

requisitos legais e não apresenta qualquer inconstitucionalidade. 

Portanto, somos pela constitucionalidade e juridicidade do 

projeto de lei em pauta. É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕES, end.3 de itLe de 2021. 

DEPUTADO WILDE CAMBÃO 

Relator 
RdmrNMmb 

'Informações disponíveis em: <https://www.portalposse.com.br/noticias-11-09-2017-posse-
perde-dr-ecloar-um-icone-da-medicina-ooiana>  acessado em 21/06/2018. 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova o parecer do 
Relator Favorável a Mattria. 
Processo N° 	g5/20,2j 
Sala das C issões Dep t oSsl.i A arai 
Em 	 / 

Presidente: 



Texto Partido Nome Parlamentar 

Totalização 
Presentes : 15 	Ausentes : 26 	Justificativas : O 

Relatório de Presenças por Reunião 
Reunião : C.C.J.R. REMOTA Dia: 13/04/2021 

Nome Parlamentar 	 Partido Hora 

AMAURI RIBEIRO 	 PAT 	19:12:33 

AMILTON FILHO 	 SI30 	141:14:14 
BRUNO PEIXOTO 	 MDB 	13:55:02 

CHARLES BENTO 	 PRTB 	13:38:25 

CHICO KGL 	 DEM 	14:01:59 
DEL.ADRIANA ACCORSI 	 PT 	14:04:44 

DEL.EDUARDO PRADO 	 DC 	14:05:58 
DEL.HUMBERTO TEC/FILO 	 PSL 	13:57:58 

DR. ANTONIO 	 DEM 	14:22:24 

HELIO DE SOUSA 	 PSDB 	14:09:00 
HUMBERTO AIDAR 	 MDB 	13:59:51 

LUCAS CALIL 	 PSD 	14:17:48 

TALLES BARRETO 	 PSDB 	14:02:47 
VIRMONDES CRUVINEL 	 CIDA 	14:02:16 

WILDE CAMBÃO 	 PSD 	13:34:08 

Justificados :  

PRESIDENTE C.C. .R. 
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